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RESUMO
Em escala mundial, as tecnologias de informação e comunicação estão 
passando por mudanças fundamentais. Pesquisas foram feitas para investigar 
o mecanismo entre governo eletrônico e governança eletrônica à luz dos
mencionados acima. Tem havido muitas discussões sobre diferentes
estudos de caso de governança eletrônica. As distinções entre governança
eletrônica e governo eletrônico, bem como seus respectivos benefícios,
foram investigadas do ponto de vista da implementação governamental.
Este trabalho de investigação atual também se concentrou na implantação
de um mecanismo de governação eletrônica e abordou as dificuldades e
constrangimentos envolvidos. Finalmente, os problemas práticos relativos à
adopção da governação eletrônica foram abordados pela administração online
e pela legislação da Internet. A investigação futura terá de se concentrar nos
desafios legítimos e na forma como estes se relacionam estatisticamente com
a governação eletrônica e a inteligência artificial em diversas instituições
públicas e comerciais.
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Examining Challenges and Prospects Associated with Implementing 
Legal Protections for Electronic Governances: A Generic Perspective from 
Developing Country

ABSTRACT 
On a worldwide scale, information and communication technologies are undergoing fundamental 
shifts, and research has been done to investigate the mechanisms between e-government and 
e-governance in light of these informational and technological shifts. There have been many 
discussions about different e-governance case studies, and the distinctions between e-governance 
and e-government, as well as their respective benefits, have been aptly investigated from the 
point of view of government implementation. This current paper also focuses on deploying an 
e-governance mechanism and addressing the difficulties and constraints involved. Finally, practical 
problems regarding the adoption of e-governance have been addressed by online administration 
and Internet legislation. Future research has to focus on legitimate challenges and how they 
statistically relate to e-governance and artificial intelligence in various public and commercial 
institutions. 
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1. INTRODUÇÃO
As tecnologias de informação e comunicação estão se transformando em escala global. O 

aumento na utilização de dispositivos conectados à Internet impactou profundamente a forma 
como fazemos negócios, adquirimos conhecimento e socializamos. Os benefícios do governo 
eletrônico estão a tornar-se cada vez mais evidentes para os governos em todo o mundo. Um 
governo eletrônico eficiente poupa dinheiro aos cidadãos, às empresas e ao próprio governo e facilita 
o cumprimento dos regulamentos estabelecidos pelo governo. Também aumenta a participação 
dos cidadãos e a fé no governo. Assim, não é inesperado que os decisores políticos e gestores de 
nações de todo o mundo, das mais desenvolvidas às menos desenvolvidas, estejam ansiosos por 
adoptar o governo eletrônico. A governança eletrônica, ou governo eletrônico aplica tecnologia 
da informação para fornecer serviços governamentais, permitir a troca de informações, permitir 
transações de comunicação, e integrar sistemas díspares em vários setores governamentais (Guida 
& Crow, 2009). A governança eletrônica abrange as diversas formas de contato que ocorrem entre 
o governo e diferentes partes interessadas, como pessoas (G2C), empresas (G2B), outras entidades 
governamentais (G2G) e funcionários (G2E) (Alazzam et al., 2020a; Palvia & Sharma, 2007). 

Tem havido muito entusiasmo sobre o potencial da governação eletrônica (por vezes chamada 
de governação eletrônica ou governação digital) para revolucionar a prestação de serviços públicos 
e a eficiência do governo (Fatile, 2012). Os processos administrativos e os intercâmbios dentro 
da estrutura governamental mais ampla também são incluídos, em vez de atuarem como uma 
mudança de paradigma nas instituições governamentais (Asogwa, 2013). A governação eletrônica 
nos países em desenvolvimento apresenta uma oportunidade para enfrentar as preocupações de 
governação, diminuir a corrupção, aumentar a transparência e capacitar os indivíduos (Ndou, 
2004). A governação eletrônica nas empresas implica a utilização de tecnologia digital e plataformas 
eletrônicas para aumentar os processos de governação, aumentar a transparência e otimizar as 
operações dentro das empresas (Jain & Bagga, 2021). A proteção legal é essencial nesse ambiente 
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para preservar os interesses das empresas e pessoas envolvidas em atividades de governança 
eletrônica (Alazzam & Alshunnaq, 2023; Mahajan, 2015; Paskaleva-Shapira, 2006). 

À luz da discussão acima, conclui-se que este artigo gira em torno de uma discussão sobre os 
dois conceitos principais, um dos quais é governança eletrônica, e o outro é governo eletrônico. A 
governança eletrônica é o mecanismo baseado na tecnologia da informação para dirigir e regular 
as iniciativas e atividades do governo eletrônico. Assim, ela é um grande guarda-chuva e exige a 
devida diligência por parte das organizações governamentais. A revisão da literatura deste artigo 
esclarece as diferenças entre os dois termos, ou seja, governança eletrônica e governo eletrônico, 
juntamente com os desafios e perspectivas discutidos, o que também é um objetivo no qual o 
artigo está enquadrado. 

2. REVISÃO DA LITERATURA

2.1. Governo eletrônico vs. Governança eletrônica

Um governo (do grego Κυβερνήτης kubernetes, significando timoneiro, governador, piloto 
ou leme) é uma entidade que cria e aplica leis para um determinado território (Godse & Garg, 
2007). O governo eletrônico simplifica ou melhora os negócios governamentais com tecnologia. 
Ele se concentra no desenvolvimento de serviços on-line para os cidadãos, em vez de serviços 
governamentais, como impostos eletrônicos, transporte eletrônico ou saúde eletrônica. A governança 
eletrônica abrange todas as ligações e redes de TIC do governo (Godse & Garg, 2007; Ntulo & 
Otike, 2013). Ela é um conceito mais amplo que define e avalia como as tecnologias afetam a prática 
governamental e a administração e as relações dos servidores públicos com órgãos eleitos, ONGs 
e empresas do setor privado (Al Azzam, 2019; Grigalashvili, 2022). Este e novos procedimentos 
comerciais melhoram as conexões do governo eletrônico com residentes e empresas. O Banco 
Mundial afirma que as agências governamentais utilizam redes de longa distância, a Internet e a 
computação móvel para melhorar as relações com os cidadãos, empresas e outras agências.

O governo eletrônico tem custos mais baixos, corrupção, conveniência, receita e abertura. 
Ele requer um governo funcional, procedimentos de governação, recursos, consenso entre 
os impulsionadores e liderança política. As partes interessadas do governo incluem cidadãos, 
empresas, funcionários, departamentos, agências, líderes sindicais, líderes comunitários, políticos 
e investidores estrangeiros. A governança molda a política, as políticas e os programas. Elementos 
de governo eletrônico: Votação Eletrônica, Prestação de Serviços Eletrônicos, Fluxo de Trabalho 
Eletrônico e Medição de Produtividade Eletrônica. 

A governança eletrônica altera e apoia processos e estruturas de governança usando TIC. Agências 
governamentais melhoram os laços com residentes, empresas e outras agências por meio de TI. 
Decisões, liderança, arranjos organizacionais, alocação de recursos, responsabilidade e medição 
de sucesso fazem parte da governança eletrônica (Myeong & Bokhari, 2023). Telecomunicações, 
sistemas de agências internas, sistemas intergovernamentais, abordagem de múltiplas redes de 
prestação de serviços, conectividade à Internet e indivíduos qualificados são necessários de 
acordo com o estudo realizado na Dinamarca (Alazzam et al., 2023; Meyerhoff Nielsen & Ben 
Dhaou, 2023). Espera-se uma melhor prestação de serviços governamentais, laços entre empresas 
e indústrias, empoderamento público através do acesso à informação e uma administração 
governamental mais eficaz. Os benefícios incluem transparência, conveniência, menos corrupção, 
crescimento da renda e menos custos governamentais (Alazzam et al., 2020b; Chen & Ye, 2023; 
Saleh et al., 2020). A governança eletrônica inclui engajamento eletrônico, consulta, controladoria 
e orientação social em rede por meio da utilização eficaz de inteligência artificial (Samuel et al., 
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2023). A governança eletrônica envolve uma variedade de tecnologias digitais para melhorar as 
operações e serviços governamentais. Roztocki et al. (2023) propuseram que a administração 
eletrônica, os serviços eletrônicos e a participação eletrônica sejam os principais pilares dessas 
atividades. A administração eletrônica agiliza as operações governamentais e melhora os processos 
internos. O acesso online a serviços públicos, que incluem saúde eletrônica, educação e comércio, 
representa os chamados serviços eletrônicos. A e-participação promove a participação dos cidadãos 
nas redes sociais e nos portais governamentais (Figura 1). 

Figura 1. Dimensões-chave da governança eletrônica. Fonte:(Saadoun & Yanning 2015)

2.2. Benefícios e oportunidades

Os potenciais benefícios da governação eletrônica nos países em desenvolvimento têm sido 
objeto de muitos estudos nos últimos anos (Fernández et al., 2023). Entre eles estão oportunidades 
de crescimento econômico na economia digital, maior eficiência, menos despesas administrativas, 
melhor transparência e acesso mais simples aos serviços governamentais, de acordo com as 
evidências recolhidas nas províncias chinesas pelos investigadores (Al Azzam et al., 2023; Yin & 
Song, 2023). Existem também oportunidades de crescimento econômico no setor analógico. Tal 
como testemunhado no sistema nigeriano de governação eletrônica, cientistas como John (2023) 
propuseram que a governação eletrônica se mostrou um instrumento útil na batalha contra a 
corrupção, uma vez que elimina a exigência de que os indivíduos interajam diretamente com 
representantes do governo. Prevê-se que a governação eletrônica nos países em desenvolvimento 
estará em conformidade com as seguintes tendências futuras, como resultado do desenvolvimento 
contínuo da tecnologia (Al Droua et al., 2020; Myeong & Bokhari, 2023):

a. Acesso móvel: À medida que o uso de dispositivos móveis continua a crescer, há uma boa 
chance de que soluções de governança eletrônica centradas em dispositivos móveis sejam 
desenvolvidas no sistema bancário do Vietnã (Tien, 2023). Essas soluções tornarão os serviços 
bancários eletrônicos mais disponíveis para uma população maior.

b. Big Data e Análise: Prevê-se que a tomada de decisões baseada em dados e a análise preditiva 
melhorariam tanto a prestação de serviços como a formulação de políticas (Olaniyi et al., 
2023).

c. A tecnologia do Blockchain: Blockchain pode potencialmente aumentar a transparência 
e a segurança nas transações e na manutenção de registros de instituições relacionadas ao 
governo (Kademeteme & Bvuma, 2023).

d. Chatbots e Inteligência Artificial: O uso de chatbots impulsionados por IA pode aumentar 
as interações dos cidadãos e agilizar a prestação de serviços (López-Sánchez et al., 2023). 
Um excelente exemplo é a interação humana/IA testemunhada na Noruega, onde foram 
fornecidos serviços ao cliente baseados em chat (Vassilakopoulou et al., 2023). 
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Apesar dos vários benefícios e oportunidades, a governança eletrônica e a sua ligação com a 
proteção legal trazem vários desafios para as massas, conforme mencionado abaixo. 

2.3. desafios

Grandes dificuldades de governança eletrônica e proteção legal geraram alarmes nos corredores 
do governo para a elaboração de políticas que preocupam a população, mas que abordam a 
segurança, a conformidade, as regulamentações e a exclusão digital (Mehta, 2023). A segurança 
dos dados, a privacidade e os perigos cibernéticos surgem do uso crescente de plataformas digitais 
para governança. Proteger dados confidenciais é difícil (Allahrakha, 2023). De acordo com 
Afenyo e Caesar (2023), as empresas devem navegar numa complicada rede de obrigações legais 
e regulamentares, que devem ser cumpridas em nível nacional e internacional e podem ser um 
fardo, ou seja, ameaças à segurança cibernética marítima. 

De acordo com Newa (2021), a falta de acesso generalizado às tecnologias digitais pode 
aumentar a probabilidade de os programas de governança eletrônica agravarem as lacunas sociais e 
econômicas existentes. Um dos problemas mais urgentes que enfrentamos hoje é a “lacuna digital”, 
que inclui disparidades no acesso e na proficiência com tecnologias e meios de comunicação 
digitais (Newa, 2021). Devido a essas diferenças, a participação e o acesso às vantagens das 
iniciativas de governança eletrônica podem ser desiguais. Muitos países subdesenvolvidos carecem 
da infraestrutura necessária, como o acesso constante à Internet e à energia, para apoiar tentativas 
ambiciosas de introduzir a governança eletrônica (Banerjee & Chau, 2004; Myeong & Bokhari, 
2023). As preocupações com a privacidade dos dados e a cibersegurança são cruciais nos países 
europeus (van Kessel et al., 2023). 

Quando os padrões de proteção de dados são frouxos e as medidas de segurança são inadequadas, 
a confiança do público nos serviços governamentais eletrônicos pode ser desgastada (Strauß, 
2023). É difícil treinar pessoas suficientes para gerenciar e manter a infraestrutura de governança 
eletrônica. É necessário fornecer treinamento não apenas para funcionários do governo, mas 
também para legisladores e público em geral. 

Vários exemplos mostram como os governos dos países em desenvolvimento implementaram 
com sucesso soluções tecnológicas. O sistema Aadhaar na Índia, que atribui um número único a 
cada residente, é um exemplo de tecnologia que aumentou a produtividade e reduziu o desperdício 
em programas de assistência social (Sharma et al., 2023). Costuma-se dizer que a Estônia está na 
vanguarda da governança eletrônica devido ao seu sistema de identidade digital e aos extensos 
serviços on-line (Himma-Kadakas & Kõuts-Klemm, 2023). Há muito que outros países em 
desenvolvimento podem tirar desses casos.

A adoção e o sucesso de iniciativas de governança eletrônica em países subdesenvolvidos 
podem ser dificultados pela resistência política, pela letargia burocrática e por variáveis culturais, 
como habilidades empreendedoras, mudanças organizacionais, dentre outras (Himma-Kadakas 
& Kõuts-Klemm, 2023). 

2.4. implementação de Governança eletrônica

Existem vários obstáculos a superar antes que a promessa do governo eletrônico possa ser 
concretizada, o que pode retardar o progresso da implementação, como testemunhado na China 
observando os casos de dívidas financeiras (Yan & Lyu, 2023). Aldewachi (2023) destacou 
as questões e desafios enfrentados pela gestão eletrônica no Iraque. Devido à diversidade e 
complexidade dos esforços de governo eletrônico, uma grande variedade de obstáculos e desafios 
devem ser superados antes que possam ser implementados e geridos com sucesso. 
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2.4.1. Desafios Tecnológicos

A adoção de programas de governo eletrônico enfrenta desafios tecnológicos, tais como a falta de 
práticas e infraestruturas padronizadas e interoperáveis entre departamentos e agências (Zejnullahu 
et al., 2023). A falta de infraestruturas de TIC adequadas é amplamente reconhecida como um 
dos obstáculos mais significativos que o governo eletrônico enfrenta, de acordo com o índice 
comparativo do governo eletrônico nos países do Sul da Ásia estudado por (Younus et al., 2023).

A interligação entre redes é essencial porque permite o compartilhamento adequado de 
informações, abre novos canais de comunicação e abre a porta para a entrega de novos serviços 
(Ndou, 2004). É necessária uma arquitetura que forneça um conjunto comum de conceitos, 
modelos e padrões para fazer a transição para a governança eletrônica. De acordo com Sharma e 
Gupta (2003), a implementação bem-sucedida de todo o quadro do governo eletrônico exige a 
existência de uma infraestrutura tecnológica robusta. Portanto, para que o governo forneça serviços 
de governo eletrônico, é necessário que ele crie uma infraestrutura de telecomunicações eficiente.

2.4.2. Segurança e Sigilo

A implantação do governo eletrônico apresenta desafios significativos de privacidade e segurança 
(Yang et al., 2019). De acordo com Basu (2004), o termo “privacidade” refere-se à garantia de 
proteção adequada às informações que podem ser atribuídas a um determinado indivíduo. De 
acordo com Sharma e Gupta (2003), o governo tem a responsabilidade de proteger os direitos 
dos seus cidadãos em matéria de privacidade, incluindo o processamento e recolha de dados 
pessoais, apenas por motivos apropriados. Preocupações com o rastreamento de usuários em 
sites, a troca de informações e a revelação de informações privadas ou manuseio inadequado são 
universalmente comuns. Há também a preocupação de que o próprio governo eletrônico seja 
utilizado para espionar os residentes e infringir de alguma forma sua privacidade. Ao abordar a 
questão da privacidade no âmbito do governo eletrônico, podem ser necessárias soluções técnicas 
e políticas (Manda & Backhouse, 2016). Além disso, é necessário responder eficazmente às 
questões de privacidade das redes para aumentar a confiança do público na utilização dos serviços 
de governo eletrônico. Isso é necessário para promover o uso de serviços de governo eletrônico. É 
crucial para o sucesso dos aplicativos de governo eletrônico que os cidadãos confiem que qualquer 
informação pessoal que compartilhem com organizações governamentais será mantida privada e 
tratada com cuidado. De acordo com Parker (2012), a segurança protege informações e sistemas 
contra divulgação inadvertida ou intencional, acesso não autorizado ou modificação ou destruição 
sem autorização (Parker, 2012). Refere-se à salvaguarda da arquitetura da informação, que abrange 
a rede, o hardware e os ativos de software, bem como a gestão de quem pode acessar a própria 
informação. De acordo com a pesquisa de Sharma e Gupta de 2003, a segurança pode ser dividida 
em duas categorias distintas: segurança de rede e segurança de documentos. Deve envolver tanto a 
manutenção como a proteção da infraestrutura eletrônica, que pode assumir a forma de firewalls e 
limitar o número de pessoas que podem aceder aos dados. Além disso, a utilização de tecnologia de 
segurança, como assinaturas digitais e criptografia, para proteger identidades de usuários, senhas, 
números de cartão de crédito, números de contas bancárias e outros dados semelhantes enquanto 
são transmitidos pela Internet e armazenados eletronicamente são essenciais para alcançar o nível 
desejado de segurança em aplicações de governo eletrônico (Fang, 2002).

2.4.3. Preocupações com políticas e regulamentos

O problema do governo eletrônico não é de natureza técnica, mas sim de natureza organizacional 
(Heeks, 2005). A implementação dos princípios e funções do governo eletrônico requer uma 
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variedade de novas regras, políticas, leis e mudanças no governo para abordar atividades eletrônicas, 
como arquivamento eletrônico, assinaturas eletrônicas, transmissão de informações, proteção de 
dados, crimes informáticos, direitos de propriedade intelectual e questões sobre direitos autorais 
(Alshehri & Drew, 2010). A negociação com o governo exige a assinatura de um contrato ou de 
um acordo digital, e ambos precisam ser protegidos e reconhecidos por uma legislação codificada, 
criada para proteger e assegurar os tipos de ações ou procedimentos envolvidos na negociação com 
o governo eletrônico (Ntulo & Otike, 2013). Numerosas nações em todo o mundo ainda não 
promulgaram quaisquer regras relativas ao comércio online ou administração online (Masselot & 
Maymont, 2014). Para garantir, entre outras coisas, a privacidade das interações eletrônicas e das 
assinaturas eletrônicas, a segurança dessas interações e o reconhecimento legal dessas assinaturas, 
será necessário estabelecer proteções e alterar as leis (Basu, 2004).

2.4.4. Número insuficiente de funcionários qualificados e falta de treinamento

A falta de experiência em tecnologia de informação e comunicação (TIC) pode ser outro 
obstáculo significativo para um esforço de governo eletrônico (Glyptis et al., 2020). Tal problema 
é especialmente prevalente nos países em desenvolvimento, que lutaram durante anos com uma 
escassez contínua de pessoas competentes e com uma formação inadequada do seu pessoal de recursos 
humanos (Okwueze, 2010). É necessário ter acesso às competências relevantes para implantar o 
governo eletrônico com sucesso, o qual exige o desenvolvimento de capacidades humanas nas áreas 
de tecnologia, negócios e gestão (Ndou, 2004). É obrigatório ter as capacidades técnicas necessárias 
para implementar, manter, projetar e instalar infraestruturas de TIC, bem como as competências 
necessárias para utilizar e gerir processos, funções e clientes online (Alshehri & Drew, 2010). 

2.4.5. O fenômeno da “divisão digital”

A capacidade de utilizar computadores e a Internet evoluiu para um fator crítico de sucesso 
na implementação do governo eletrônico, e a ausência de tais habilidades pode resultar em 
marginalização social ou até mesmo em exclusão. O termo “exclusão digital” refere-se à disparidade 
de oportunidades entre as pessoas que têm acesso à Internet e as que não têm (Van Dijk & Hacker, 
2003). Aqueles que não conseguirem se conectar à Internet não poderão usar os serviços oferecidos 
on-line. O termo “exclusão digital’ refere-se ao fato de que nem todos os cidadãos têm acesso 
igualitário a computadores e à Internet (Vartanova & Gladkova, 2019). Isso pode ser atribuído 
à falta de recursos financeiros, habilidades necessárias ou outro motivo. A alfabetização no uso 
de computadores é, de fato, necessária para que as pessoas possam usar os aplicativos de governo 
eletrônico (Van Deursen et al., 2006). Para permitir que os cidadãos e os funcionários públicos 
participem da criação de aplicativos de governo eletrônico, o governo deve treinar os residentes e 
os funcionários públicos nos fundamentos do uso de computadores e da Internet. Além disso, a 
impossibilidade de acesso à Internet entre os cidadãos vulneráveis ou de baixa renda impede que 
essas pessoas participem do arquivamento, assinaturas eletrônicas, transmissão de informações, 
proteção de dados, crimes de computador, direitos de propriedade intelectual e dificuldades com 
direitos autorais (Mahajan, 2015). 

Lidar com o governo eletrônico requer a assinatura de um contrato ou acordo digital, ambos os 
quais precisam ser salvaguardados e reconhecidos por legislação codificada que salvaguarde e assegure 
os tipos de ações ou procedimentos envolvidos no tratamento do governo eletrônico, conforme 
destacado em um dos estudos comparativos realizados por (Wu, 2014). Muitas nações ainda não 
implementaram qualquer legislação eletrônica relativa ao comércio on-line ou à administração 
on-line de assuntos públicos (Duvivier, 2013). Será necessário estabelecer proteções e melhorias 
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na lei para garantir, entre outras coisas, a privacidade, a segurança e o reconhecimento legal das 
interações eletrônicas e das assinaturas eletrônicas.

2.4.6. Liderança e Apoio Gerencial

A pesquisa indica que a probabilidade de uma invenção ser adotada diminui na ausência do 
endosso dos executivos de nível superior. Portanto, a adoção bem-sucedida do governo eletrônico 
exige o endosso dos mais altos escalões do governo. O apoio da gestão de topo implica a dedicação 
dos executivos seniores na criação de uma atmosfera favorável que promova o envolvimento em 
aplicações de governo eletrônico (Scholl, 2003). Portanto, tem um impacto crucial na aceitação 
e execução do governo eletrônico (Ndou, 2004).

3. QUESTÕES LEGAIS SOBRE GOVERNANÇA ELETRÔNICA
A credibilidade do governo eletrônico depende da adesão aos padrões estabelecidos e às 

regulamentações compartilhadas. O exercício do poder político e administrativo deve respeitar as 
normas impostas a todos os utilizadores da Internet, incluindo a autorregulação e o cumprimento 
das legislações nacionais e internacionais. 

3.1. autorreGulação

A autorregulação é um método alternativo de resolução de conflitos em que se espera que as 
pessoas sigam a lei ou se comportem e estabeleçam os padrões por si mesmas ou por meio de 
representação. Na autorregulação, os atores criam e seguem regras para se organizarem. Nesse 
paradigma, o papel dos Estados reduz-se a desenhar o quadro judicial. Primeiro, a rede global e 
descentralizada torna o envolvimento do Estado inútil porque as leis aplicadas ele são ambíguas.

Em segundo lugar, algumas ações estatais já não se justificam, uma vez que algumas causas de 
escassez desaparecem, e as tecnologias numéricas permitem uma inspeção minuciosa das formas de 
acesso à informação. A autorregulação assume muitas formas e o governo, assim como os usuários 
da Internet, deve segui-las (Gibbons, 1996). O governo eletrônico deve aderir às mesmas regras 
impostas aos utilizadores da Internet quando exercem o poder político e administrativo através 
das TIC (Homburg, 2008). Na realidade, a maioria dos sites exige que os usuários forneçam seu 
nome completo e endereço de e-mail para obter acesso, tornando mais fácil para os governadores 
eletrônicos compilarem bancos de dados de clientes e listas de boletins informativos. Agora, a 
análise e o uso das informações coletadas podem ser prejudiciais à privacidade do usuário da 
Internet, especialmente porque muitas vezes resultam em correspondências não solicitadas ou 
spam. À medida que a Internet cresceu, novas regras de autorregulação foram promulgadas, 
principalmente na proteção da privacidade, nas compras online, na publicidade, na ética no 
local de trabalho e na restrição do acesso a conteúdo potencialmente prejudiciais (Hirsch, 2010). 
Contratos, códigos de conduta, diretrizes éticas, rotulagem de produtos, filtros de dispositivos, 
dentre outros, foram exemplos de iniciativas de atores de mercado e usuários que assumiram 
muitas formas diferentes (Price et al., 2005).

Reidenberg cunhou a frase “Lex Information” para argumentar que os avanços tecnológicos 
impõem regras que os decisores políticos devem considerar, uma vez que a legislação é ineficaz 
se não estiver atenta a esses desenvolvimentos. A primeira entidade autorreguladora na Internet 
surgiu da formulação de regras de conduta pelos seus fundadores, que faziam parte de uma 
comunidade bastante homogênea. A IETF (Internet Engineering Task Forces) é responsável por 
desenvolver as técnicas-padrão da Internet (Cath & Floridi, 2017). Serve como um exemplo de 
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autorregulação na Internet devido à sua natureza aberta, falta de estrutura formal e processo de 
tomada de decisão flexível baseado em consenso aproximado. Os utilizadores da Internet assumem 
responsabilidades cada vez maiores e, como resultado, a Internet funciona como uma instituição 
autorreguladora. Isso é conseguido através da adoção de normas um tanto informais e que não 
pretendem substituir a lei, mas sim funcionar em conjunto com ela. 

A Câmara de Comércio Internacional (ICC), uma organização empresarial global que representa 
empresas de todos os setores em todo o mundo, é um exemplo notável de iniciativas significativas 
em interesses corporativos (Kelly, 2005). Ela endossa a recém-concluída Convenção das Nações 
Unidas sobre o Uso de Comunicações Eletrônicas em Contratos Internacionais como uma 
medida benéfica para promover o crescimento dos negócios online transfronteiriços em países 
desenvolvidos e em desenvolvimento (Mostad-Jensen, 2019). A ICC contribuiu para a criação 
da convenção colaborando com a sua Comissão de Direito e Prática Comercial e a Comissão 
de E-Business, TI e Telecomunicações. Essas comissões forneceram informações profissionais e 
compartilharam experiências de negócios relacionadas a transações eletrônicas. Além disso, a ICC 
lançou o ICC eTerms 2004 como um suplemento autorregulado ao tratado.

3.2. leGitimidade em relação às reGulamentações da internet

A fim de garantir o funcionamento eficaz da sociedade da informação, a governança eletrônica 
deve implementar medidas legislativas para regular a Internet (Nyman-Metcalf, 2014). Da mesma 
forma, assim como a governança corporativa deve obedecer às leis de segurança financeira, a 
governança eletrônica não pode deixar de aderir aos textos legais e regulamentares em seus 
processos administrativos. A Internet apresenta uma nova abordagem à governação, centrada nas 
regras dinâmicas estabelecidas pelas comunidades online (Nyman-Metcalf, 2014). Portanto, deve 
ser reconhecida como um meio de explorar novas oportunidades para revitalizar o envolvimento 
político e promover a autonomia individual. O direito é percebido como um mecanismo processual 
em todas essas situações. A regulamentação da Internet envolve a implementação de códigos 
de conduta internos nas comunidades. Essa regulação assume a forma de uma combinação de 
autorregulação e intervenção hierárquica, com leis regulatórias sendo usadas para monitorar e 
fazer cumprir a conformidade. 

Além disso, os instrumentos regulatórios significam a colaboração entre o governo e entidades 
privadas. É responsabilidade do governo nacional fazer cumprir a lei relativa à distribuição de 
conteúdo ilegal na Internet, uma vez que o que é ilegal offline continua ilegal online. Por meio 
da autorregulamentação (como códigos de conduta e o estabelecimento de linhas diretas) e com 
o apoio do sistema jurídico, o setor é visto como tendo um papel fundamental na redução da 
circulação de conteúdo ilegal (especialmente conteúdos como pornografia infantil, racismo e 
antissemitismo). Em qualquer caso, a governança eletrônica deve ser inteligente para se adaptar 
rapidamente às necessidades regulatórias resultantes da evolução das TIC em todas as disciplinas, 
particularmente na nova economia. Na verdade, é fundamental que o governo eletrônico identifique 
as áreas que exigem regulamentação da Internet e crie as regras necessárias. Caso contrário, ele 
corre o risco de matar ou impedir o novo aspecto positivo da promoção. 

As agências governamentais devem adotar legitimidade em relação aos procedimentos 
administrativos baseados na Internet. Regulamentações nacionais e internacionais exigem regras 
rígidas sobre o que pode e o que não pode ser feito. A lei número 2001-420 de 15 de maio de 
2001, na França, sobre novas regulamentações econômicas permite que diretores, supervisores 
e acionistas participem e votem nas assembleias por meio de telecomunicações eletrônicas, 
principalmente Visio-conferência e Internet. Em 3 de maio de 2002, o Decreto de Aplicação Nº 
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2002-803 estabelece que o conselho de administração e os conselheiros fiscais poderão reunir-
se mesmo na ausência dos seus membros. O princípio da responsabilização aplica-se porque é 
possível violar essas restrições, e os tribunais podem impor sanções maiores do que o dinheiro.

Todos os quadros de governação da Comissão Europeia, da OCDE e do Banco Mundial 
utilizam o princípio da responsabilidade para ligar a legitimidade à governança eletrônica. As 
normas decorrem da responsabilidade dos tomadores de decisão de seguir adiante. A harmonização 
das instituições internacionais deverá facilitar a criação de uma ordem pública global que exija a 
participação e a responsabilização de todos os Estados. A harmonização visa aproximar o avanço 
das regulamentações mais importantes do ciberespaço. 

4. CONCLUSÃO
A pesquisa examinou o mecanismo entre governo eletrônico e governança eletrônica à luz 

dos mencionados acima. Muitos estudos de caso de governança eletrônica foram discutidos. As 
diferenças e benefícios da governança eletrônica e do governo eletrônico foram examinadas a partir 
de uma perspectiva de implementação social e governamental. Esta pesquisa sobre a implantação 
do mecanismo de governança eletrônica também examinou desafios e limitações. Finalmente, a 
administração online e a legislação da Internet abordaram preocupações reais de implementação 
da governança eletrônica. A pesquisa futura deve abordar quantitativamente questões legítimas 
e sua ligação com a governança eletrônica e a inteligência artificial em diversas instituições dos 
setores público e privado. 
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